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1. REQUISITOS BÁSICOS PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: Aquisição de um veículo para a Câmara Municipal de 
Vereadores de Aliança do Tocantins. 

1.2. OBJETO: 
[ J Serviço não continuado 
( J Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de 
mão de obra 
[ ] Serviço continuado COM dedicação exclusiva de 
mão de obra 
[ ] Material de consumo 
[ x ] Material permanente / equipamento 
[ ] Obras e outros investimentos. 

1.3. DETALHAMENTO DA DEMANDA: 
Trata-se de: 

[ ] Renovação Contratual 
[ X ] Nova Contratação/Aquisição 

[ ] Novo Contrato de Serviço Continuado 
1.4. INSTRUMENTO A SER UTILIZADO: 
[X ] Contrato 
[ ] Ata de Registro de Preço [ ] 
Nota de empenho 
[ ] Termo aditivo. 

1.5. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 
[X ] Aquisição/Fornecimento 
[ ] Registro de Preço 

[ ] Ata Vigente Prazo de vigência: / / 

1.6. SE DECORRENTE DE CONVÊNIO: 
[ X ] Não se aplica [ ] 
Federal 
[ ] Estadual 

Numeração: / [ ] Nova Ata 
1.7. PRIORIDADE: ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( X ) ALTA 
1.8. JUSTIFICATIVA DE PRIORIDADE: A disponibilização de um veículo para a Câmara de Vereadores é 
fundamentai para garantir o pleno funcionamento e eficiência das atividades legislativas em nosso município. 
Este recurso se faz necessário para viabilizar o deslocamento dos vereadores em suas atribuições oficiais, tais como 
visitas a comunidades rurais, participação em eventos representativos, fiscalização de obras públicas e atendimento às 
demandas da população. 

Além disso, o veículo proporcionará maior agilidade e autonomia aos vereadores, contribuindo para um melhor 
acompanhamento das questões locais e um contato mais próximo com os cidadãos. É importante ressaltar que a 
disponibilização desse recurso está alinhada com as diretrizes de transparência e eficiência na gestão pública, visando 
sempre o interesse coletivo e o bom funcionamento dos órgãos legislativos. 

Desta forma, a alocação de um veículo para a Câmara de Vereadores de Aliança do Tocantins representa um 
investimento na qualidade dos serviços prestados à comunidade, fortalecendo a representatividade 
democrática e contribuindo para o desenvolvimento do nosso município. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Orgão/Unidade Requisitante: 
Nome do requisitante 

Câmara Municipal de Aliança - TO 

Lanusa de Almeida Barbosa I A '- , rea/Setor I 

Função Secretária 
i E-mail 

I 
cmalianca@hotmail.com hotmail.com Telefone—( (63) 3377-1151 

i 
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3.1. DOS ITENS E QUANTIDADES: 

Para atender a demanda estima-se o a aquisição de bens, conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 
ITEM QUANT 

UNID 
DESCRIÇÃO 

01 01 Unid AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO AUTOMOTOR - TIPO SUV - ZERO 
KM, ANO/MODELO 2024, NA COR BRANCA, COM NO MINIMO 5 
LUGARES, 4 PORTAS, MOTOR A COMBUSTÃO GASOLINA, 
BICOMBUSTIVEL OU DIESEL, POTENCIA MINIMA 177 CV, TRAÇÃO 
4X2 OU 4X4, ALTURA LIVRE DO SOLO MINIMA DE 200MM, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS IGUAL OU SUPERIOR 2600MM, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO, JÁ EQUIPADO COM KIT MULTIMIDIA, INTEGRADO 
COM VOLANTE MULTIFUNCIONAL E TODOS OS COMPONENTES 
PARA PERFEITO USO, AR CONDICIONADO DIGITAL COM NO 
MINIMO 1 ZONA, COMPUTADOR DE BORDO, CAPACIDADE 
MINIMA DO TANQUE 50 LITROS, QUANTIDADE MINIMA DE 6 
AIRBAGS, DIREÇÃO ELETRICA/HIDRAULICA COM VOLANTE DE 
REGULAGEM NA ALTURA E PROFUNDIDADE, CONTROLE DE 
ESTABILIDADE E TRAÇÃO, PORTA MALAS COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 385, FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS COM ABS/EBD, 
RODAS ARO 16" OU SUPERIOR, VIDROS E TRAVA ELÉTRICA, COM 
ALARME DE SEGURANÇA, DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO, 
FAROL AUXILIAR, PELICULA DE PROTEÇÃO A RAIOS SOLARES 
UVA/UVB (CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE), CHAVE RESERVA, 
TRIANGULO, ESTEPE, MACACO, CHAVE DE RODA, JOGO DE 
TAPETE COMPLETO, TRAVA ANTIESCORREGAMENTO, PROTETOR 
CARTER, MANUAL E DEMAIS ITENS DE SERIE. INCLUINDO A 
ENTREGA DO MESMO NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ALIANÇA DO TOCANTINS, LIVRE DE DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO 

3.2. O local de entrega será na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Aliança do Tocantins - TO, com 
endereço na Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO, de 
segunda a sexta-feira, salvo ponto facultativo e feriados, nos seguintes horários: das 14h00min à 18h00min. 
Servidor responsável pelo recebimento: Wilmoney de Paula Ferreira 
3.3. Os itens devem ter algum cuidado com o acondicionamento e transporte: [ X ] NÃO: [ ] SIM, qual? 
3.4. Previsão de entregas parceladas: [ X ] NÃO [ ] SIM. Qual a forma? 
3.4.1. Prazo para reposição do produto, no caso de ser constatado qualquer avaria ou discordância com a autorização de 
compra/nota de empenho: 

or 

4. 
4.1. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 
A compra de um carro para a Câmara Municipal pode ser justificada por diversas razões, todas relacionadas à 
necessidade de melhoria da eficiência, da segurança e da capacidade de resposta dos serviços públicos. Aqui estão algumas 
possíveis justificativas para essa aquisição: 
Melhoria da Mobilidade dos Servidores Públicos: Um veículo pode ser necessário para facilitar a mobilidade 
dos servidores públicos, especialmente em áreas onde o transporte público é insuficiente ou inexistente. Isso 
permite que os servidores cheguem aos locais de trabalho ou de reunião de forma mais eficaz, melhorando a 
prestação de serviços à comunidáde. 
Atendimento às Necessidades Comunitárias: Um carro pode ser utilizado para atender diretamente às 

DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 
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necessidades da comunidade, como realizar visitas a locais de projetos, inspeções e monitoramento de áreas sob a 

jurisdição da câmara municipal, garantindo a execução e manutenção adequada de serviços e infraestrutura. 

Segurança e Emergências: Em situações de emergência ou quando a segurança está em risco, a disponibilidade 

de um veículo pode ser crucial para uma resposta rápida. Isso pode incluir situações como desastres naturais, 

crises de saúde pública, ou mesmo a necessidade de transporte seguro para servidores em missões noturnas ou 

em áreas de risco. 

Eficiência Operacional: A utilização de um carro pode aumentar a eficiência operacional, permitindo que 

múltiplas tarefas sejam realizadas em menos tempo, especialmente quando envolvem deslocamentos entre 

diferentes locais dentro do município. 
Representação Institucional: Em certos contextos, a imagem da câmara municipal pode ser melhor representada 

através da utilização de um veículo oficial para eventos, reuniões ou atividades que exijam a presença de 

representantes em outros municípios ou estados. Isso reforça a seriedade e a formalidade da instituição. 

Economia a Longo Prazo: Embora a aquisição de um carro represente um custo inicial, pode haver economia a longo 
prazo em comparação com o custo constante de aluguel de veículos ou reembolso de despesas de transporte para os 
servidores. 
Sustentabilidade: Se a câmara municipal optar por um veículo elétrico ou híbrido, a compra pode também estar 
alinhada com políticas de sustentabilidade e redução da pegada de carbono, demonstrando compromisso com o meio 
ambiente. Para formalizar essa justificativa, é importante que o documento de justificativa inclua uma análise detalhada 
das necessidades, custo-benefício, impacto no serviço público e alinhamento com os objetivos estratégicos da 
câmara municipal. Este documento deve ser claro, conciso e embalado em dados concretos para garantir a 
transparência e a aceitação da decisão tanto pela administração pública quanto pela comunidade. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS DO OBJETO 
Análise das Necessidades Atuais: Levantamento de Necessidades: Realizar um levantamento detalhado das 
atividades que requerem deslocamento, incluindo visitas a projetos, fiscalizações, atendimento de emergências, 
representação institucional, entre outros. Frequência de Uso: Avaliar a frequência com que os deslocamentos 
ocorrem, identificando se há sobreposição de agendas que justificariam a necessidade de mais de um veículo. 
Avaliação da Capacidade Atual Inventário de Veículos: Verificar os veículos já disponíveis para a Câmara 
Municipal, considerando sua idade, condição de uso, custos de manutenção e adequação às necessidades 
identificadas. Defasagem e Substituição: Identificar veículos que estão defasados ou que necessitam de 
substituição devido a problemas mecânicos, de segurança ou ineficiência energética. 
Projeção de Crescimento e Expansão de Serviços: Crescimento Populacional e Territorial: Considerar o 
crescimento populacional e a expansão territorial do município, que podem aumentar a demanda por serviços 
públicos e, consequentemente, por deslocamentos. Novos Projetos e Iniciativas: Levar em conta novos projetos e 
iniciativas que estão planejados ou em andamento, que aumentarão a necessidade de mobilidade dos servidores. Eficiência 
e Redução de Custos: Comparação de Custos: Comparar os custos de aquisição e manutenção dos veículos com 
outras formas de transporte (como aluguel de veículos, reembolso de quilometragem para servidores, etc.), demonstrando 
a economia a longo prazo. Racionalização do Uso: Justificar como a aquisição dos veículos propostos permitirá uma 
melhor alocação de recursos, reduzindo tempos de espera, otimizando rotas e aumentando a eficiência geral. 
Sustentabilidade: Veículos Ecológicos: Caso a escolha recaia sobre veículos elétricos ou híbridos, justificar com base 
na redução da pegada de carbono, economia de combustível e alinhamento com políticas ambientais. 
Documentação e Apoio: Dados e Estatísticas: Apresentar dados e estatísticas que suportem a necessidade dos 
quantitativos propostos, incluindo históricos de uso, projeções futuras e benchmarks com outras câmaras 
municipais de tamanho e responsabilidades similares. Feedback dos Servidores: Incluir feedback de servidores que 
utilizam ou necessitarão utilizar os veículos, destacando como a falta ou insuficiência de transporte afeta a execução 
de suas funções. A justificativa deve ser concluída com uma síntese das necessidades identificadas, a explicação dos 
quantitativos escolhidos e como esses contribuirão para o melhor desempenho das funções da Câmara Municipal, 
melhorando assim a prestação de serviços, à comunidade. 

DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO OBJETO (QUANI)O HOUVER) A justificativa técnica do objeto refere-
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se à fundamentação baseada em critérios técnicos específicos para a aquisição de um carro pela Câmara 
Municipal, detalhando as características técnicas necessárias e como estas se alinham às necessidades operacionais e 
estratégicas da instituição. Essa justificativa pode incluir, mas não se limita a aspectos como eficiência energética. 
capacidade, segurança, tecnologia embarcada, sustentabilidade e custo-beneficio. 

4.3. HÁ NECESSIDADE DE PROVIDENCIAS DA ADMINISTRAÇÃO OU CONTRATAÇÕES 
CORRELATAS PARA O BO.M DESEMPENHO ADEQUADO DESTE CONTRATO? 
[ X ] NÃO [ ]SIM. QUAIS? 

5._ DO .QI IS.ITOS  <UI .RÀI  u.,À 
.. :' .f . . ., 

t y  

5. 1. U objeto a ser licitado, pelas suas características e caiu base iL' ~U- iicatij.as aciui.a mencionadas, possui natureza 
comum e necessitados seguintes requisitos mínimos: 
5.1.1. Em relação aos critérios de sustentabilidade, além do que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis (5a edição), há outros critérios a serem especificados? [ x ] NÃO I J SIM; Quais? 
5.1.2. Os objetos devem ter certificados de garantia ou instnlmento similar? [ X I NÃO I ] SIM. Quais? 
5.1.3. Para a utilização do objeto há necessidade de treinamento, de local a ser realizado, materiais didáticos, manuais, 
dentre outros? [ X] NÃO [ ] SIM. Quais? 
5.1.4. Há necessidade de FICHA TÉCNICA dos produtos: [ X ( NÃO I. ] SIM, descrever? 
5.1.5. Há necessidade de apresentação de LAU DOS/DECLARAÇAO: [ X ( NÃO ( ] SIM, como segue: 

5.1.6. Há necessidade de apresentação de amostra: [ X l NÃO [ ] SJM como segue: 

G. DA GLSrl i? L F'I4( 1 .IZA( ,O (1 O 6_ O!'1~t ryR. s fC 

6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
n° 14.133/2021 e cada paste responderá pelas consequências de sua inexecução total e parcial. 
6.2. O fiscal é responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do contrato. Dentre outras atribuições, deve 
exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e adotar medidas para que a fiscalização 
garanta aquantidade e aqualidade do objeto. 
6.3. Para fiscalizar a execução do contrato será designado 1 (um) responsável, por acompanhar, receber e atestar o 
fornecimento do objeto que dispõe sobre fiscalização e gestão de contratos, os agentes públicos designados para a 
fiscalização e gestão do contrato, serão: 
6.3.1. Identificação do gestor titular: CÁ 4U MUkICLPAIAiiAtiÇA D0.0CAtitlàtS 

6.3.1.1. Nome do servidor: Lanosa de Almeida Barbosa QL4i?► 
6.3.1.2. Lotação: Secretária Geral
6.3.1.3. E-mail: entalianca zhot.rmii.com 
6.3.1.4. Telefone: (63)3377-115! 
6.4. Há alguma especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não mencionada 
acima ou prevista na legislação: [ X ] NÃO [ ] SIM, Qual? 

7 ::~Di~1Qu.AÇyÃO ORÇA 
7.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Prefeitura deste exercício. e serão indicadas no parecer contábil; 
7.2. A a•uisi ão •oderá utilizar fonte de recursos indicadas abaixo: 

álg~io/Unidade Orçamentaria lLmento e Subc temento de Dcspcsa Fonte 
0001.000l.01.031.0001. 1022 4.4.90.52 - Equipamentos e Material 

Permanente 
.300.0000000 

$.. , RESULTADOS A.S[.-REM ALCANÇADOS 
$.1. Os resultados a serem alcançados com a compra de um carro para a Câmara Municipal devem refletir objetivos 
estratégicos claros, alinhados com a missão dc melhorar a eficiência, a segurança e a qualidade dos serviços públicos 
oferecidos á comunidade. Estes resultados podem ser categorizados em várias áleas chave: 
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8.1 .1 Melhoria da Eficiência Operacional Redução do Tempo de Deslocamento: Com a disponibilidade de um veículo, 
espera-se urna redução significativa no tempo necessário para deslocamentos de servidores entre diferentes locais, 
permitindo uma resposta mais rápida às necessidades da comunidade. 
8.1 .2 Aumento da Produtividade: Facilitar o acesso a locais remotos ou de difícil acesso, melhorando a capacidade 
de execução de projetos, inspeções e outras tarefas relacionadas ao serviço público. 
8.1 .3 Ampliação da Cobertura dos Serviços Públicos Maior Alcance: Possibilitar a realização de visitas, fiscalizações 
e acompanhamento de projetos em áreas mais amplas do município, garantindo que os serviços públicos cheguem a 
comunidades mais distantes ou menos atendidas. 
8.1 .4 Flexibilidade no Atendimento: Proporcionar a capacidade de atendimento a demandas emergenciais ou 
não programadas de forma mais ágil e efetiva. 
8.1.5 Melhoria da Segurança Transporte Seguro: Garantir um meio de transporte seguro para os servidores, 
especialmente em deslocamentos noturnos, em condições adversas de tempo ou para áreas de maior risco. 
8.1 .6 Prevenção de Acidentes: Com veículos novos e equipados com sistemas modernos de segurança, espera-se 
uma redução no risco de acidentes e lesões. 
8.1 .7 Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental Redução da Pegada de Carbono: Caso a aquisição inclua 
veículos elétricos ou híbridos, contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa e demonstrar o 
compromisso da Câmara Municipal com a sustentabilidade. 
8.1 .8 Economia de Combustível: Veículos mais eficientes contribuem para a redução do consumo de 
combustível, alinhando as operações da Câmara com práticas mais sustentáveis. 
8.1 .9 Melhoria da imagem Institucional Representação Apropriada: A disponibilidade de veículos oficiais para uso 
em funções representativas pode melhorar a imagem da Câmara Municipal perante a comunidade e outras instituições, 
reforçando a seriedade e a profissionalidade da entidade. 
8.1.1 U Economia a Longo Prazo Redução de Custos: Através da substituição de veículos antigos e ineficientes 
e minimizando a dependência de serviços de transporte.terceirizados, espera-se uma redução dos custos operacionais 
a longo prazo. 
8.1.1 1 Conformidade e Atualização Tecnológica Atendimento às Normas: Assegurar que a frota de veículos atenda 
às mais recentes normas de emissões e segurança veicular. 
8.1 .12 incorporação de Tecnologias Modernas: Utilizar veículos que incorporam tecnologias modernas de assistência 
ao condutor e conectiv idade, aumentando a eficácia e a segurança das operações. Para garantir que esses resultados 
sejam alcançados, é importante definir indicadores de desempenho claros, realizar um acompanhamento contínuo e 
avaliar periodicamente o impacto da aquisição do veículo nas operações da Câmara Municipal e no atendimento às 
necessidades da comunidade. Parte superior do formulário. 

9. A CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTA NO PCA: 
9.1 . A contratação está prevista no PCA? [ ] Sim [ x ] Não. Justificar- a contratação de um carro para a Câmara 
Municipal, mesmo quando não prevista inicialmente no Plano de Contratações Anuais (PCA), requer uma abordagem que 
destaque a importância crítica dessa aquisição para as operações da Câmara e para a prestação de serviços à 
comunidade. Aqui estão os elementos chave que podem ser utilizados para construir uma justificação sólida: 
Necessidade lmprevista ou Urgente: Emergência ou Urgência: Explicar circunstâncias imprevistas ou mudanças 
nas condições operacionais que tornaram a aquisição do carro uma necessidade urgente, como a deterioração 
inesperada de veículos existentes ou a identificação de novas demandas de serviço público que exigem deslocamento. 
Impacto nas Operações: Demonstrar como a falta de um veículo adequado está prejudicando a eficiência e a eficácia 
das operações da Câmara Municipal, afetando a capacidade de atender às necessidades da comunidade de forma 
tempestiva. 
Alinhamento com Objetivos Estratégicos: Suporte aos Objetivos da Instituição: Mostrar como a aquisição do carro 
está alinhada com os objetivos estratégicos da Câmara Municipal, mesmo que não tenha sido prevista inicialmente no 
PCA 
Benefícios a Longo Prazo: Argumentar que, apesar da contratação não estar prevista, os benefícios a longo prazo 
justificam a inclusão e atualização do PCA, como melhorias na mobilidade, segurança, eficiência operacional e 
sustentabilidade. 

End. Rua 05, n° 1 14. Centro - Tone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
http://www.aliancadotocartins.to.leg.br/ E-mail: cmalianca@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/
E-mail: cmalianea@hotmail.com 
LEGISLATURA: 2021/2024 
PRESIDEN'rE: WILMONEY DE PAULA FERREIRA 
ADMINISTRAÇÃO: 2024 

U 

Análise de Custo-Benefício: Economia de Recursos: Apresentar uma análise de custo-benefício detalhada que 

evidencie como a aquisição pode resultar em economia para a Câmara Municipal a longo prazo, em comparação com o 

custo de aluguel de veículos, reembolso de despesas de transporte ou a manutenção de veículos antigos. 

Otimização do Uso de Recursos Públicos: Demonstrar que a contratação é uma decisão financeiramente 

responsável, que otimiza o uso dos recursos públicos. 
Conformidade e Processo Transparente: Justificativa Transparente: Assegurar que a justificativa para a contratação 

seja documentada de forma transparente, detalhando as razões pelas quais a aquisição é necessária, urgente e benéfica, 

mesmo não estando inicialmente prevista. 

Consulta Pública e Stakeholders: Relatar qualquer consulta pública ou discussão com stakeholders que apoie a 

necessidade e urgência da contratação. 
Adaptação a. Mudanças Circunstanciais: Flexibilidade Operacional: Argumentar que a inclusão dessa contratação 

reflete a capacidade da Câmara Municipal de se adaptar a mudanças circunstanciais e emergências, mantendo a 

resiliência operacional e a capacidade de atender às necessidades da comunidade. 

Documentação e Registro: Registro de Decisão: Garantir que toda a documentação relativa à decisão de incluir a 

contratação no PCA, incluindo a justificativa detalhada, análises e aprovações, seja devidamente registrada e 

arquivada para fins de transparência e accountability. 

Está justificativa deve ser apresentada de maneira clara e convincente, para garantir o entendimento e o apoio de 

todos os envolvidos no processo de decisão, incluindo os membros da Câmara Municipal, outras autoridades 

relevantes e a comunidade em geral. A inclusão de dados concretos, análises e referências a práticas similares emn 

outras instituições pode fortalecer a argumentação. 
9.2. Os itens demandados constam parcialmente na listagem do Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de 

Aliança do Tocantins— PCA 2024. 

10. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
10.l.Promover ações e serviços para a sociedade, com qualidade e atendimento humanizado. 

11. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEUDO DO 
DOCUMENTO 
1 1 .1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no presente 
documento, que "dispõe sobre a homologação do plano de contratações anual do poder Legislativo de Aliança do 
Tocantins, para o exercício de 2024, e dá outras providências". 
11.2. Declaro que os servidores indicados como membros da equipe de planejamento da contratação e ainda, o gestor de 
contrato, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições. 
1 1.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os 
demais encaminhameritos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para autoridade competente. 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO, em 16 de outubro de 2024. 
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Lanusa 'e Almeida Barbosa 
ecretária Geral 

~ r~F c~ar 

12. DESPACHO 
12.1. APROVO a presente Formalização da Demanda por constatar que sua confecção observou os critérios 
que norteiam a Administração Pública. 
12.2. Constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de seu objeto, elementos 
técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas bem como estimativa de duração e custos da 
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contratação. 
12.3. Encaminham-se os presentes autos a Agente de Contratação, com vistas à continuidade do processo de 
planejamento e contratação. 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins - TO, em 16 de outubro de 2024. 
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OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 
1.1. Aquisição de um veículo para a Câmara Municipal de Vereadores de Aliança do 
Tocantins - TO. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da 
contratação. 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 14.133/2021). 

A disponibilização de um veículo para a Câmara de Vereadores é fundamental para 
garantir o pleno funcionamento e eficiência das atividades legislativas em nosso município. 

A aquisição se faz necessário para viabilizar o deslocamento dos vereadores em suas 
atribuições oficiais, tais como visitas a comunidades rurais, participação em eventos 
representativos, fiscalização  de obras públicas e atendimento às demandas da população. 

Além disso, o veículo proporcionará maior agilidade e autonomia aos vereadores, 
contribuindo para um melhor acompanhamento das questões locais e um contato mais próximo 
com os cidadãos. É importante ressaltar que a disponibilização desse recurso está alinhada com 
as diretrizes de transparência e eficiência na gestão pública, visando sempre o interesse coletivo 
e o bom funcionamento dos órgãos legislativos. 

Desta forma, a alocação de um veículo para a Câmara de Vereadores de Aliança do 
Tocantins representa um investimento na qualidade dos serviços prestados à comunidade, 
fortalecendo a representatividade democrática e contribuindo para o desenvolvimento do 
Município. 

II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 

A pretensa contratação está prevista no Plano de Contratações Anual — PCA do 
Câmara Municipal de Aliança do Tocantins, para o ano de 2024, no segmento aquisição de 
veículo, o que claramente indica o seu alinhamento com o planejamento da administração. 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 
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O veículo tipo passeio deverá atender aos requisitos presentes no Termo de 

Referência/Edital, nos itens que lhe forem competentes, tendo como obrigações principais 

seguir todas as exigências em especificação. 
O veículo deve ser zero km e estar em conformidade com as normas vigentes de 

segurança e emissões. 
Deve possuir capacidade adequada para transportar os vereadores e funcionários da 

Câmara Municipal. 
Deve ter garantia do fabricante para cobrir eventuais defeitos de fabricação. 

Deve ter documentação em dia e estar devidamente licenciado para circulação. 
Deve ter seguro contra danos materiais e pessoais. 
Deve ser adaptado para atender a todas as necessidades específicas da Câmara 

Municipal. 
Deve ser fácil de operar e manobrar, mesmo em áreas urbanas congestionadas. 
Deve ser econômico em termos de consumo de combustível e manutenção. 
Deve possuir espaço adequado para afixação de adesivos ou identificação visual da 

Câmara Municipal. 
Deve ter capacidade de carga suficiente para transportar materiais e equipamentos 

necessários para as atividades da Câmara. 
Deve ser equipado com dispositivos de segurança, como airbags e freios ABS. 
Deve possuir sistema de climatização eficiente para garantir o conforto dos ocupantes. 
Deve ser adequado para diferentes tipos de terreno, incluindo estradas rurais e urbanas. 
Deve ser fácil de manter e reparar, com peças de reposição disponíveis localmente. 
Deve possuir sistemas de segurança adicionais, como alarme e rastreamento por GPS. 
Deve ter boa relação custo-benefício, levando em consideração o preço de aquisição e 

os custos de manutenção ao longo do tempo. 
Deve ser compatível com a política ambiental do município, preferencialmente 

utilizando tecnologias de baixa emissão de poluentes. 
Deve atender aos critérios de seleção estabelecidos pela legislação aplicável, incluindo 

a Lei n° 14.133/2021 e eventuais regulamentos municipais. 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 14.133/2021). 
A estimativa para o presente certame é a de compra de 1 (um) veículo automotor tipo passeio, 
com as seguintes características: 

Item Descrição Unid Quant 

01 VEICULO PASSEIO - ZERO KM, COM UM MOTOR 2.0 
FLEX, DE QUATRO CILINDROS EM LINHA E 16 
VALVULAS, POTENCIA COM 177 CV COM ETANOL A 169 
CV COM GASOLINA A 6.660 RPM, TRANSMISSAO CVT 

Unid 01 

End. Rua 05, n° 114, Centro- Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
ktp://www.aliancadotocantins.to.Ieg.br/ E-mail: cmalianca@hotmail.com 



CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS 
Rua 05, n° 114, Centro — Fone 063 3377-1151, CEP: 77.455-000 - Aliança do Tocantins/TO. 
http://www.aliancadotocantins.to.leg.br/ 

A~w 
ARO34çAT~IIS 

E-mail: cmaliancaCa~hotmail.com t UiC1Pl~~AiIA~ 
ç

 ,í 
LEGISLATURA: 2021/2024 jQLI1~► 
PRESIDENTE: WILMONEY DE PAULA FERREIRA 
ADMINISTRAÇÃO: 2024 

~-- J 
ørv • ar 

DE 10 MARCHAS COM A CAPACIDADE DE OCUPANTES 
5 LUGARES, PORTA-MALAS 440L, TANQUE DE 
COMBUSTIVEL 47L. 

V — LEVANTAMENTO DE MERCADO 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 

Diante das necessidades, apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio 
de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 
observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa 
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a 
cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

Logo, a aquisição de veículo para atender a demanda da câmara de vereadores, o objeto 
do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente 
aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla 
disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento do item a serem adquiridos, conforme os 
requisitos estabelecidos neste documento. Há, no mercado, diversos fornecedores que 
trabalham com o produto solicitado, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não 
havendo, portanto, restrições de mercado. 

Para todos o item elencado, foi considerado preços praticados em contratações 
similares de outros órgãos, onde os valores foram calculados conforme preços praticados no 
Painel de Preços do Ministério da Economia e fontes do Banco de Preços, do Instituto Negócios 
Públicos. 

Também foram considerados preços praticados por fornecedores locais e regionais. 
sites, e inseridos no processo licitatório e considerados para a média de preços. 

VI— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 

Considerando a relevância de disponibilizar um veículo para a Câmara de Vereadores 
de Aliança do Tocantins, a fim de. assegurar o adequado funcionamento e eficiência das 
atividades legislativas em nossa localidade, sugerimos a aquisição de um veículo para facilitar 
o deslocamento dos vereadores em suas obrigações oficiais. 

A obtenção deste veículo se mostra essencial para viabilizar a realização de várias 
atividades cruciais, como visitas a comunidades rurais, participação em eventos representativos, 
fiscalização de obras públicas e atendimento às demandas da população local. 
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Além de conferir maior rapidez e independência aos vereadores, a disponibilização 
deste recurso também contribuirá de forma significativa para um acompanhamento mais 
eficiente das questões locais e para um contato mais direto com os cidadãos, fortalecendo assim 
a representatividade democrática e a conexão entre os representantes eleitos e a comunidade. 

É essencial ressaltar que essa iniciativa está em sintonia com os princípios de 
transparência e eficiência na gestão pública, sempre visando o interesse coletivo e o bom 
funcionamento das instituições legislativas. A alocação de um veículo para a Câmara de 
Vereadores de Aliança do Tocantins representa, portanto, um investimento na melhoria dos 
serviços oferecidos à comunidade e um passo significativo para o avanço do desenvolvimento 
do município. 

Assim sendo, recomendamos que as autoridades responsáveis tomem as providências 
necessárias para implementar essa proposta, garantindo assim o adequado funcionamento das 
atividades legislativas e o atendimento das demandas da população de Aliança do Tocantins - 
TO. 

VII— JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 14.133/2021). 

Trata-se de um objeto singular com a mesma finalidade, onde não é viável 
tecnicamente e nem economicamente vantajoso o parcelamento. 

A contratação em um único lote não inviabiliza a participação dos interessados, nem 
diminui a competividade do certame na obtenção da melhor proposta. 

VIII- DEMONSTRATIVO I)OS RESULTADOS PRETENDIDOS 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 
Pretende-se, com a contratação: 

Maior eficácia no atendimento às demandas legislativas e administrativas que, para 
seu cumprimento, dependam da utilização de veículo automotor oficial para que os servidores 
possam se deslocar com adequada segurança e conforto a fim de desenvolver com qualidade 
sua missão institucional, importando a melhor entrega à sociedade. 

Redução de custos de manutenção junto a oficina contratada, visto que o veículo novo 
não demandará ônus com manutenção e trocas de peças cobertas por garantia contratual, 
durante o período garantia; 

Redução do consumo de combustíveis, em virtude de que veículo novo dispõem de 
tecnologia atualizada, com aumento de eficiência energética. 

IX - PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total e parcial. 

O fiscal é responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do contrato. 
Dentre outras atribuições, deve exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as 

obrigações contratuais e adotar medidas para que a fiscalização garanta a quantidade e a 
qualidade do objeto. 

Para fiscalizar a execução do contrato será designado 1 (um) responsável, por 
acompanhar, receber e atestar o fornecimento do objeto que dispõe sobre fiscalização e gestão 
de contratos. 

X — CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 
Não existem contratações a serem realizadas juntamente com o objeto principal para a completa 
prestação do mesmo. 

XI— IMPACTOS AMBIENTAIS 
(Preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 
14.133/2021). 

A aquisição de veículos pode gerar uma série de impactos ambientais negativos, tais 
como 
Os veículos de passeio, especialmente aqueles movidos a combustíveis fósseis como 

gasolina e diesel, emitem gases poluentes na atmosfera, tais como dióxido de carbono (CO2), 
óxidos de nitrogênio (NOx) e partículas em suspensão. Esses poluentes contribuem para a 
poluição do ar e para o aquecimento global. 

A fabricação de veículos consome recursos naturais não renováveis, como minérios 

metálicos e derivados de petróleo. Além disso, a produção de peças e componentes dos veículos 
demanda energia e água. 

A expansão de estradas e rodovias para acomodar o aumento de veículos pode levar à 
fragmentação de habitats naturais, resultando na perda de biodiversidade e na interrupção de 
corredores ecológicos. 

Descarte de veículos no final de sua vida útil pode gerar grandes quantidades de 
resíduos, incluindo materiais não recicláveis, como plásticos e borrachas, além de 
contaminantes como óleos e fluidos. 

Para minimizar esses impactos ambientais, algumas medidas podem ser adotadas: 
Promover o uso de veículos elétricos ou híbridos, estes veículos têm menores ou nulas 

emissões de gases poluentes, especialmente se a eletricidade for gerada a partir de fontes 
renováveis. 
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Sistemas de compartilhamento de carros, como carsharing e ridesharing, podem 
reduzir a necessidade de posse individual de veículos e, consequentemente, o número de 
veículos nas estradas. 

Melhorar e expandir sistemas de transporte público pode reduzir a dependência de 
veículos individuais, incentivando o uso de modos mais sustentáveis de locomoção. 

Incentivar o uso de bicicletas, caminhadas e outros meios de transporte não 
motorizados pode reduzir a necessidade de veículos de passeio em curtas distâncias, além de 
promover estilos de vida mais saudáveis. 

Medidas como pedágios urbanos, zonas de baixa emissão e restrições de acesso podem 
ajudar a reduzir a circulação de veículos e a melhorar a qualidade do ar nas áreas urbanas. 

Ao adotar essas medidas, é possível mitigar os impactos ambientais associados à 
aquisição e uso de veículos, . contribuindo para uma mobilidade mais sustentável e para a 
preservação do meio ambiente. 

XII - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(Preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei n° 14.133/2021). 

Considerando a importância da disponibilização de um veículo para a Câmara de 
Vereadores de Aliança do Tocantins, visando garantir o pleno funcionamento e eficiência das 
atividades legislativas em nosso município, apresentamos a seguir uma justificativa detalhada 
para a viabilidade dessa contratação. 

Diante do exposto, concluímos que a aquisição de um veículo para a Câmara de 
Vereadores de Aliança do Tocantins é não apenas justificada, mas também fundamental para 
garantir o pleno funcionamento dás atividades legislativas e o atendimento das demandas da 
população local. 

Portanto, esta equipe de planejamento declara VIÁVEL a aquisição de veículo de 
passeio para atender a demanda da Câmara de Vereadores de Aliança do Tocantins, tendo como 
suporte este Estudo Técnico Preliminar, consoante ao inciso XIII, do art. 18, da Lei n° 
14.133/2021. 

XIII - RESPONSABILII)ADE PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR 

Certificamos que o Estudo Técnico Preliminar ora elaborado visa identificar e analisar 
a necessidade projetada pela unidade administrativa ao efetuar o planejamento estratégico de 
contratação, evidenciados os problemas e as possíveis soluções do processo de contratação, de 
modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

Descreve com detalhes o objeto que pretende contratar, com elementos necessários e 
suficientes para a sua identificação técnica, acompanhada da justificativa para a sua contratação, 
à verificação a compatibilidade da despesa com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento 
e classificação das propostas, à definição: do prazo de execução do contrato, da estratégia de 
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suprimento, dos métodos de fornecimento ou de execução do serviço, cumprindo os requisitos 
exigidos pela Lei n.° 14.133/2021. 

Descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas e 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Câmara Municipal de Aliança do Tocantins — TO, 22 de outubro de 2024. 

Lanusá de Almeida Barbosa 
Secretaria Geral 

CA UR1CïPAl Ai.IA~çA DO tOCA~t;BIS 
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MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS DA PESQUISA DE MERCADO 

PLANILHA DE PREÇOS PESQUISADOS 

COTAÇÃO 1 BANCO DE PREÇO - MUNICIPIO DE TOLEDO -
CNPJ N°: 02.247.880/0001-20 

COTAÇÃO 2 LICITA NET - CANABRAVA DO NORTE/MT- CNPJ N° 34.465.200/0001-20 

COTAÇÃO 3 SÃO MIGUEL DO OESTE! SC - TERMO DE REFERENCIA 

COTAÇÃO 4. MANUPA COM. EXP. IMP. DE RQUIP. E VEICULOS ADAPADOS LTDA - 

CNPJ N°03.093.776/0001-91 

VALOR R$ 

PRODUTO/SERVIÇO COT 1 COT 2 COT 3 COT 4 MENOR MAIOR 
VALOR 

MEDIO 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR - TIPO 
SUV - ZERO KM, ANO/MODELO 2024, NA COR BRANCA, 
COM NO MINIMO 5 LUGARES, 4 PORTAS, MOTOR A
COMBUSTÃO GASOLINA, BICOMBUSTIVEL OU DIESEL, 
POTENCIA MINIMA 177 CV, TRAÇÃO 4X2 OU 4X4, ,, 
ALTURA LIVRE DO SOLO MINIMA DE 200MM, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS IGUAL OU SUPERIOR 2600MM, CÂMBIO 
AUTOMÁTICO, JÁ EQUIPADO COM KIT MULTIMIDIA, ~~ 
INTEGRADO COM VOLANTE MULTIFUNCIONAL E TODOS 
OS COMPONENTES PARA PERFEITO USO, AR 

197.900,00 181.900,00 202.800,00 428.000,00 18 1.900,00 428.000,00 252.650,00 

O 

`á 
It õ n 

Q 
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CONDICIONADO DIGITAL COM NO MINIMO 1 ZONA, 

COMPUTADOR DE BORDO, CAPACIDADE MINIMA DO 
TANQUE 50 LITROS, QUANTIDADE MINIMA DE 6 

AIRBAGS, DIREÇÃO ELETRICA/HIDRAULICA COM 

VOLANTE DE REGULAGEM NA ALTURA E 
PROFUNDIDADE, CONTROLE DE ESTABILIDADE E 

TRAÇÃO, PORTA MALAS COM CAPACIDADE MINIMA DE 
385, FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS COM ABS/EBD, 

RODAS ARO 16" OU SUPERIOR, VIDROS E TRAVA 
ELETRICA, COM ALARME DE SEGURANÇA, 
DESEMBAÇADOR NO VIDRO TRASEIRO, FAROL 
AUXILIAR, PELICULA DE PROTEÇÃO A RAIOS SOLARES

UVA/UVB (CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE), CHAVE 
RESERVA, TRIANGULO, ESTEPE, MACACO, CHAVE DE
RODA, JOGO DE TAPETE COMPLETO, TRAVA 
ANTIESCORREGAMENTO, PROTETOR CARTER, MANUAL 
E DEMAIS ITENS DE SERIE. INCLUINDO A ENTREGA DO 

MESMO NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALIANÇA 
DO TOCANTINS, LIVRE DE DESPESAS DE 

DESLOCAMENTO 

Lamrs de Almeida Barhosa 
Secretaria Geral 
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